
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

. SILNJa4gl Nll04rtl;il5

Pelo prescnle lernro de Contrato, rcgido pela l-ei Federal n."
l4.llli2l c alterações posteriores. que enlre si celeblam a

PI{EITEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
AI-EGR[, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o nu 13.tt97. I I l/0001-94. corn ssde na Rua l-inclaura

Sapucaia Costrr, no I l6 - Centro. Capela do Âlto Alegre.
Bahia. neste ato representado pelo. Sr. Luis Romeu
f)liveira Mascarenhas, Prefeito Mrrnicipal. doravantc
denominac1o ('ONTIIA'IAN'IE. c. clo outr,.r. a empresa

LEANDRO AI,MEIDA RÍOS. iasclita no CNPJ sob o n"
59.553.847/0001-,16, com sede a Rua Moura (losta, no 58,
Cr:ntro, Capela do Alto Alegre - ilÂ. CEP: 4,1.645-000.
leprcsentaclo pclo Sr. Leandro Alrneida I{ios. portador do
CPF n' 017.***.***-82, deno rr inantlo'sc a partir do agora

CON |RATADO. Rcsolvenr Í'irmar o prcsenle Tcrnro de

Contrato, corn base na l)ispensa de Licitàçào n'032/2025.
rcgitio no qLrc couber pela Lei Fedcral n" l-l.li3,'ll e

alterações subscquentes. e pelas cliiusulas e condições
abiiixr'r cstabelecidas:

CI,ATISUI,A PITINI EIRA . I)O OI]JIi'[O

( onstilui o objelo c[r pres!.r]tc contr3to a L'orrtrlt;rçiro de cnrplesa espccializada tlà prestaqão
tlc serviçt-is dr iustalaçrio e nlrrrutcnçirt; prcvcrrtivtr c corretiva em aparelhos dc ar
eondiciorrnrlo para atrrdelcru rrs rreccrlsidâdrs tio Funtlo Municipal tlc Educaçào, Funtlo
['lunicipal dc Assistôncia Socill, Funrlo N'lurricipnl rle Saride c Prefeitura N{unicipal de
L'apela do Alto rtlcgre e suâs lrnidà(lcs. çoufrrrrnc disposições cstabclecirlns na Dispensa rlr
l-icitação n" 032/2025. autolizaçiur corrtida no l'rocesso Administrativo de n" 057/2025. que
indcperrdentc dc trânscriÇào intcgram o presenlc côntrato, e Anexo Unico deste instrumento
!-ontraluâ1.

CLÁUSULA SIGUNDA - ItIiGINTE Dí! IIXICUÇÃO

O pÍesente contralo teÍá reginre ile execuçâo do tipo parcelado. conforme rrecessidade clo uso do
;elv içtr.

ct,Ár-srJr.A'l'rir{cr.rtRA -- rx) ÍNS'l'R{-rMEN'r'iJ vtNCtrLATÓRl()

O prescrlt(r corrlralo cstiruinctrlado a() Processo /\dnlixistrativo rr" 0-c7i2025. Dispensa de
l-icitaçào n" 0ll/1025. c t)r'()posta crrrrreicirl ôllrescntada pela CON I'RAT.\DA. qLrc

indepcrrderrtc dc triiir5triçiiu int.'rtlunr este instrulrcnto cr)ltratuâ1.

('LÁUST]LA QT]ARTA..VAI,OR E CoNnÍÇÕES DE PAGAMENTO.

Pclr pertàira ê\ccuÇão clos scrviços, ob.ieto destc c()ntralo e obdecidas as demâis condições
cstipuladas nestc irstnin)cr')to. a CON'fItA Í'AN'i-E pagar'á à t'ON'l RAl Al)r\ o Ialol global e

de RS 61.350,(X) (Sesserrta c um mil lrezcntos e rin(luenÍár r€âis), s!'rrdo estc. nrl.rdut(r dos
preços Lrnitiirios (lú itcnr c()r)stlrtc iro lrc\o unico r-lestc instrllnlcnt().

Prrrúgn(u Printairu: A C()N ll{A l/\l)A rnlitiiti c aprescrrtará Nota lriscal'lratu;'a r1,,. acoltlo conr
os sen iços prestar-ior. Jc!end() il r)rr:iirlâ ser dei'olr ida à CONI'RATAt)r\. err caso de cr;o.
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Parágrrdo Segurulo: O paganrento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
cncontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada tnediante:

a) Certidão Conjunla de Debitos relativos aos Tributos Fedelais e á Divida Ativa da Uniào.
expedida pela Secretalia da Receita l'ederal (Lei Fetleral no 8.2l,?l9l e 1.1.333/21)l

b) Certificado de Regulariclade do FCl S, lornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo dc validade (L,ci l'ederal n" 8.036/1990 e 14.333/21):

c) Certitlão Ncgâtivâ de Dcbitos l'rabalhistas, dentlo do seu prazo de validade (l-ei Federal no

12.44012.0]rI e 14.3 33/2 l);
d) Cenidão Negali\a de dcbitos. unitida pela Secretaria de Tributação do Estado. no qual se

localiza a secle da licitante, ou outro docurnerúo que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitarte ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
leajuslados pelo ll')CA Indice de Pleços ao Consunridor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de lieajuste. observado o trarlscurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

PorúgruJb Primeiro: Deverá a (lON'lRA'l'ANTE ycrificar se assistr: direito a CON IRATADA e

elaborar 'l enro de Reajuste Contratual definintlo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.
cm período máxinro de 30 diâs cortados a partir do recebinlento do pleito.

CLÁUSULA SExTA - RETENÇÃo TR]BUTÁRIA

Sobre o valor tla Prestação de serviços/produtos Íbrnecidcls objeto destc contrato. o
CONTRAIANl-t: deverá realizar a Retençào do Imposto dc Renda confornrc percentuais
cstabelecidos no ar)exo I dâ Instrução Nolurativa RFB n" 1234. de I i de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n'084 de 2.1 de.lulho de 2023, sob pena de ficar configurada renírncia de receita nos
termos da Lei Cornplernentar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - 

^ 
CONI-RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conlbrme apuraçâo realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Seguntlo - (-aso a CONTRATADA scja isenta da Retenção dL. Imposto de Renda.
deverá encanrinhar em c()n-iunro com a Nota l-'iscal ernitida as declarações col'rslantes nos anexos I.
ll ou lll do DecrctLr Municipal rr'' 084i2021, ou cópia de ConsLrlta ao Simples Nacional. para fins de
colnprovaçâo da lscnção prerentlida."

CLAUSULA SETINIA - DOS SERVIÇOS

4.1 Os Seviços tlcverào ser prestados enr conÍornridade conr as condições contidas rro Processo
Adm. n" 057/2015 e proposÍa cornercial aprcsentâda pela CON1-RA1'ADA. qrrc originou estc
colltrato.
-1.2 - Os Serviços serào prestados ro MLrnicípio de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por'
servidor responsár'cl desigrrado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante. o
qual proccderá à eonleréncia d()s scr\ iços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procetlirrentos plevistos noart. I40, inciso Il. da Lei n." |4.ll3/2I.
4.3 - Em caso de divergência cr1ú'e a OS e a Nota Fiscal/Fatr.rra ou eutre o objeto efetivanrente
preslados. o Forneecdor serir notillcado inr ed iatanr ente. para adoção das providências cabíveis.
.1.4 - O prazo para l)rcstilçiio d()s scr\ iços serlt inrctiiato. contados a paltir da assinatrra do termo de
contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

.1.5 - O prazo estabelecido no itcnr 4.-+ poderá ser prorrogado. quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra nrotirojustiiicado. conrprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTIIRIA

As despesas decolrentes deste contrato. corlerão por conta da seguinte dotação llxada na Ler
o amentária Antral

() Il(; o/t lN ) '\ Í)F. FONTE DE
IiECT]RSOS

I

.l

0202 Gabinete do l)refeito
0406 Sec. Munic ipal de

Administração e Plane jamento

0508 Fundo Mrrnicipal de
Educação

0610 - Fundo Municipal de Saúdc
0701 Seoretaria M Lrn ic ipal de

Assistência Social
071 I - Fundo Municipal de

Assistência Social

2002 Manutenção dos Serviços
'l'écnicos e Apoio Administrativo

2035 - Funcbnamento dos Serviços
de Proteção Social Básica

2036 - Cestão DescentraUzada do
novo Bolsa Família

2037- Serviços de proteção Social
Especial de Média Complexidade

3i903900
Outros Serviços
de Tercciros
Pessou Juridica

t.500.0000
| .500. 100 r

I .500. t002
1.660.0000
I .66 t.0000

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato nâo fôram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOf,S DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inlonnações e os ssclarecimentôs que venham a ser solicitados pelo contralado:
b) Designar Servidor responsávcl pelo recebimsnto e conferência do objeto deste instrumentol
c) Efetuar os pagarnentos corrlirmre disposto no contrato;

II - Constitui obriqação da CON f RATADA:
a) Responder enr relação aos seus erlpr€gad<.ts. se houver. pot'todas as despesâs decorrentes da

execução do ob-ieto. tais conro: salários, seguros de acidentes, taxas. inrpostos, contribuição de

vales-refeições. vales-trânsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Respondel por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decolrentes de sua culpa ou dolo na execugão do contrato;
c) Comunicar à contlatar]te. por escrito. quaisquer anolmalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarccirnentos qLre julgar necessários para a boa execuçào do contrato:
d) Iinritir todas as Notas Fiscais e,'ou docunrentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer.se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnatelial, plovitlenciando sua imediata colreção, scnr ônus para o Muuicípio;
Í) Entregar os liens/Sen,iços conti:nne deÍínido crn proposÍa conrercial âprescntada e aceita pe]a

CONI'RA IANl E,

g) tr a obrigaçii() do cortratâdo de nlanter. durantc toda a execução do contrato. eu]

cornpatibilidadc com as obligações por ele assurnidas. todas as condiçÕes exigidas pam a

habilitação na licitaçâo, olr pârii a qualificaçào. na contratação direta;

CLÁUSTILA DÍ]CIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÂO

llste Contrato poderá ser moditicado nos seguintes tenros:
I - U nilateralmente, a critério tla Administração:

a) Quando nccessária urodilicação no pro.ieto ou das especiÍicações do ob.ieto, por motivo
devidanentc.justifi cado:

PROJE'I'O/A1'IVIDÁDIi ELEVI EN'IO
DE DESPESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

b) Para nrodificação clo valor (lecorrente da majoração ou redução qLrantitativa do objetcr
corltratual até o linitc permitido pol lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando convenicrrte â substituição da garantia de execuçào;
b) Necessária a mrrdificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições origináriast
c) Necessária a nroditicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenicntes, mantido o valor iniciall
d) para resl.abelecer o eqLrilibrio ecorrôrn ico-Íinanceiro inicial tlo contrato em caso de força
nraior. cirso Íbrtuito ou Íàto do príncipc ou eln decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseclLrências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
como pactLrado, respeitada, enr qualquer caso, a repaltição objetiva de risco estabelecida no
contrâto:

Parágrufo Primeiro: A Conlratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões elêtrradas até lirnite de 2S7o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Partigntfo Segundo: A CON IRATAN-IE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, pronogáveis por igLral pcríode,. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
t'inanceiro do col'rtrato.

cl-ÁustrLA Dírc'r)rA s[(;t.\DA - DA REscrsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indeperrdentemente de notificação judicial ou
extrajudicial. nas hipóteses pleristas no art. 137 da lei 1.1.133/21. senr pre-iuízos das sanções

aplicáveis.

Ptrúgnlb Primaint: Ocorrcndo a rescisão sem que hajâ culpa da CON'IRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regulannente cornprovados. tendo ainda dircito ao paganrento devido pela

exectrção do Contrato até a sua rescisão.
Purágnrfo Segunrla: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁTISULA Dí](.I}{A I.I.]R(]ETIIA - DA IOR(]A MAIoII.

Caso o CONTRA'|ÂDO. por nrotivo de força maior, fique ternporariamente impedido de cumprrr.
total ou parcialnrente. as suas obrigações, deverá cornunicar o fato inrediatamente à fiscalização.
ainda que verbalntente, ratiflcando por escrito.
§ 1". Na ocorrência de motivo de f'orça rnaior, o oontrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos. podendo qualquer das partes propor o destralo. ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pâganrento da irrr;ronância corresponderrte ao valor dos scrviços.já executâdos.

§ 2". O CON'|R,,\ l.AN IE c o ( ON'l l{A IADO não respontlerão entre si por atraso decorrente de
tbrça maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAIiTA. DAS PtrNALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. sLrjeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo | 56. Lei n." l4.l33l2l . garanlindo a prév ia e ampla
defesa em processo adm inistlativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infiaçào nos seguintes limites;

l. 0,5 % (Cinco decimos por cento), ao dia. até o trigésimo tlia de atraso, sobre o valor da
parte do ser-viço não realizado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

tl. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da palle do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigesimo.

§l{ A administraçào se reseNa ao direito de descontar do pâgamento devido à CON'fRATADA o
valor de qualquer multa porventura irnposta em virtude do descurnprimento das condições ora

estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem câráter compensatôrio e o seu pagamento nào
eximirá o(a) CONTRATADO, ila responsabilidade por perdas e dânos, ou da irnputação de forma
cumulativa de oLrtras sarções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO I,-UNI)AMENTO LIIGAL tr CASOS OMISSOS

o presente contrâto rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.13312.1 e suas alterações
posteriores. constituindo ato jurídico perÍ'eito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a parlir de 09/04/2025, com ténn ino em 3 l/ I 2/2025. podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo corn as disposições da Lei n" 14.l,33/21 e alteraçÕes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FISCAL DO CON'TILATO

Fica designado a Sr.' Anna Beatriz Souza Maciel. Matrícula n" 201254, responsável pela Prefeitura
MLrnicipal, a Sr." Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264, responsável pelo Fundcr

MLrnicipal de lJducação, o Sr. Jarbas Almeida de Olivcira. Matrícula n" 201296, responsável pelo

ILrndo Municipal de Saúde. a Sr." JLrliany' Pcrcira Linra. I\latr'ícLrla n" 200680, responsável pelo

lrLrndo Municipal de Assistêlcia Social, conr o ob.jetivo cle aoompalhar, inspecionar. cncarninhar c

verit'icar a conformidade da execução deste contrâto de acordo oom a Lei n' 14.133/2i.

CLÁUSUT-A DECIMA OITAVA - DO FORO

I:ica eleito o Íbro do Município de Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qr.ralquer outro por

nrais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn. por estaren -iustâs e acertadas, subscrevem as pârtes o presente Tertno de Contrato. em 2
(duas) vias de igual teor e forma. dando-o como born e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre. Bahia, 09 de Abril de 2025

t,li I.t t.'tt ll trRÂ \tt
Sr L-Lris

l, I) Ii C'A III,A I)O ALl-O ALEGRE
Olive ira Ma carcnhas

Plelêito Mun icipal
coN I'ttA't'^NT

I{ol

FUNDo MUNTflPAÚÀ
Sr." M afuqlaJ{Üq ue

ASSISTÊNCIA SOCIAL
dos Santos

Sec. Municipal de Assistência Social
CON'I'I{A'IANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Fti\lx) Mu
Sr." Cristina C oso da S ilva
Scc. Municipa de Educaçaio

CONTRA'IANTE

T'L N I)O J\{UN ÍPAL DE SAUDE
Sr." Kér'cia Alv s Nasc irnento

Scc. Municipal de Saúde
(]ONTRATANTE

sL E.{N OA I.,IDA o
I(ep. Sr. Leandro Ahneida Rios

CON'IRA'TADO

Nome:
cPF: o-À63n? 5) 1l CI)F:

L,.^tt
Nome
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DE EDUCAÇÃO
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-lestemunhas:
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ANEXO TiNICO

I

PITIIFEITURA MUN I('I PAL

Limpeza de Al Condicionado

Recarga de Gás err Al Condicionado

lnstalação de al cond ic ionaclo

}.TI NI)O }ITINICIPAL I)E I'I)UC,.\ÇAO

t.t \t)() )ILi\IClPAt- t)lt .\ssts't it\ct_{ socl.\l-

I)IiSCRIÇÀO

Recarga de Gás elr Ar Condicionado

MTE

l

'ILll

MIIT

l-3

Mt,l't

10 R$ 550.00

I

I

lnstalacãrr de ar cond ic ionado

I.-T:\I)O MUNICIPAI, I)E SAUDIi

DESCRIÇA()
Reinstalação dc Ar ('onclic ionado

l-impeza de Al Contl icionado

Recarsa de Gás e nr .Ar'( ontlicionado

I Instalação <1e ar conrlicionado

t R$ 5 50.00

V. UNITI

l

l

K

V. UNIT V. TOTALUNTD. QUANT.DESCRTÇÃO

t{$ 350.00 Rs 3.s00,0010Reinstalação de Ar Condicionado

R$ 100.00 R5 4.000,00UND 20

R5 4.000,00i]ND 10 RS '100.00
UND RS s.soo,oo

Rs 17.000,00

QUANT. V. T]NIT V. TOTALDrisCRr(r,\o
15TJND

25

R$ 150.00

RS 2()0.00

15

10

Its 400.00

R$ 5s0,00

Rs s.250,00

Rs s.s00,00

Rs s.000,00

R5 6.000,00

Reinstalação de Ar Condicionado

l-impeza de Ar Cond ic ionado

Recarga de Gás em Ar Condicionado

Instalação de al cond icionaclo

t rNt)

I]NT)

Rs 21.7s0,00

V. UNIT V. TOTALUNID QUANT.
R$ i50.00 Rs 1.0s0,00Reinstalação dc Ar Cond icionado

Lirnpeza de Ar Cond icionacio

I]ND
UN I) R$ 200"00

TJNI)

3

3 R$ 100.00

R5 600,00

Rs 1.200,00

I-]ND 5 Rs 2.7s0,00

R5 s.600,00

L]ND

TINID. QUANT. v. To'tAL
Rs 3.s00,00

T]NID

R$i -150.0010

20 Rs 4.000,00

LIN ID Rs 4.000,00

I.-IN I D

R§j .100.00

R$ 200.00

R$ 550.00

10

10 Rs s. s00,00

Rs 17.oo0,0o

l.

UND

UNID.

I

I

)
l
.t

I

I

UNI)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l{Iist]lvlO D() CON'I'RATO N" 04rl/2025

Contratânte: PRIFEITI-1R.4. MUNICIPAL DE CÀPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intcrno, CNPJ sob o n" ll.897.lll/0001-94. conr sede na Rua

l-indaum Sapucaia ('ostâ. n" I l6 Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr, Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Pref'eito Municipal.
Contratado: LEANDRO ALMEIDA RIOS. inscrita no CNPJ sob o n" 59.553.84710001-46,
cor.n sede a Rua Moura Costa. no 58, Centro, Capela do Alto Alegre - BA. CEP: ,+4.645-000,

representado pelo Sr. l..eandro Ahneida Rios. poÍador do CPF no 027.+**.***-82
Objeto: Ciontrataçiio dc cnrpresa especializada na prestação de serviços de instalação e

manulenção prevcnti\a e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as

necessidades do lrrrntlo MLrnicipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social. Fundo
Municipal de SaÍrdc'ç Prefêitula Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidatlcs.
Fundamentação L.egal: Art. 75 lnciso ll da Lei no ll4.1331202l, .

Valor do Contrâto: I{$ 61.350.00 (Sessenu e unr rnil trezentos e cinqucnta reâis).

Data da Assinatura: 09 de Abril de 2025.
Vigência: 3 I de Dezcrrrbro de 2025.
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MUNICI
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P PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO -,I, i ÍO ALEGRL ..,.

ANO2025.BAr,r'. PODER EXEC| ,l
15 DE l\l^lc D! : 1r ANO XV \o

do

RUSUNIO DO CONTIIÀ1'() N" 044/2025

( untratante; PR"EFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa julitlica rle direito púl,tri"
irtcmo,CNPJsobon"l3.89T.lll/0001-94,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"ll6 ('enlro. Capela cb \lto
.-t legre , tsahia, neste ato lepresentado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mâscàrenhâs, Prcl'cito l\'lrrrri. ipal.
( {)ntrâtado: LtrANDRO AI,MEIDA RIOS. inscrita no CNPJ sob o n' 59.553.847/0001-46. conr sede a Rua N'l\,.uil
L \,ita. n" 58, Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP: 44.645-000, representado pelo Sr. l.c,rnilrtr Almeida l{ i,'..
rrL,rlador do CPF no 027.*++.+**-82.
Ob.ieto: Contratâção de emprcsa especializada na prestação de serviços de instalação e manutcr)Ção preventi!1r !
.()uetiva em aparelhos de ar condicionado para aÍenderem as necessidades do Fundo Municipal ile Educação, FLrnJo

\,lirnicipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e sira.
, rr r itlatles.
irundâmcntâção l,egâl: Al1.75 lnciso tl da Lei n" 14.1332021.
\ :rlor do Contrâto: R$ 6l .3 50.00 (Scsscuta c um mil trezentos e cinqucnta reais).
!)ntâ da Assinâtura: 09 de Abril de 2025.

,_ ieôncia: 3l de Dezembro dc 2025.

Prari, Joaquim tu!âcfiâdo. N' 170, 1o Arrdar- Centro, Cêp: 44645-000, Fone/Íax: (75) 3690-2222, E-mâiliprêíeitrrrao!c-.pela@yahoo.c,:,r:

.dffi=r ."", " -. - rLuv'e.,en1€do ". -ro!.rr- rL xo,. u

ffi J:'"'" :::;::?'. o,,.*. ,-, - ,o".a vêrsào 2025 r eo pÍosÉÍna: G!07 , can,po d€ 
^oicaÉo: 

,\D-u4
\§ã/ co,",0.a".. r:rÍode p,og,amàs aj r ô.pLrâd. .pocesso n BR51)ur.,uur51i,o-,Npl



íCIilISTÉRIO DA FAIENDÂ
Secrctaria dzr Í{rsslta Feiersl Co Brásil
Pronuradoric./§er; 1,,.1'.r ira:çlür iIr!.:ioí,ir,

cERlr0Ão NEGÂT1VÀ DE DÉRI|C§ RELATÍVOS ÁC§ ríi!ArirO§ FEr)EnÂrs §',À DrUEÊ,
Á1'TVA DA UNIÁC

Nome: 53.553.867 isÂHOltO Â1..áiEf !iP. Flnii
Ct'!PJ: 59.55r.8.í7r§001 J6

Ressalvâdo o dilaitc dí] â F.1zêndâ Nacionál cobrar e iíisü'evíjr quêisquer divldas de
Íesponsabiiirlade dô su.jêito pààsi,/o ;rciràâ identificâdo gue ,/ierêrn a ser apuÍadas é certiíicâdo que
náo cônstir:y' pendênsias :m seu EoÍne, relaüvaç a cÍédías tnbulii,"i,)s edminiÊiiádos pêla S6cíotaria
da Recerta FeCêral do irÍa!:il (RE,3) e â inacri!:óês ern Divida Âti\ra oa i-ln,áo (DAtr) junto á

ProcuÍeccíia-Gem! ca Fa:endâ Pià.ional (FGFN).

Estâ certidáo é válida para o estabêlccimento rn6triz ê 6uâs filieis ê, no câso de ênlô fêdêr?tivo, par-a

todos os órgãos e Íundos públicos da adrfllnistraçào direk a elÊ v'lc':lados. ReÍer:r-se à srtuaçáo cl.
suj€ito passivo nô à.ntito Ca RFB,: d pGFli! f abratg€".in,':l.,si':r) ?, (:tntrihulci:les so;iais Dravistss
nâs ãlíneíis 'a' â 'd' Co parágráío ú!:.Çn Ct\ êít. 'i i dr l-ei n38.2i?: dr2.,1 4ejulhc,j+ !391.

A aceiloÇà'r rlestà certidâo eslá Í)üníiic:úlàdâ ;r vet;licüi;5o '!:. r,,l ,J-':!nira;a;,:fi; íia |ll?r;rei ao§

êrtdêrêços <hthJ/t"Íô.gov.hr. cu <hltÍ):i\,!1,1-ír.DEil.'tcv.i:r-.

Csíidâ(, emitidâ gratuitâmêntê corc base na FDÍlaÍia Conj'|nis RFi/PGÍili no 1.751 , de ?.r lCt?014,
E,Íitidâ às lü:30:47 do dia 't2i03i?025 <hora e dâta ds Braslliâ>
Válidâ âté 08,09/2025.
C&igo d€ consolÊ dâ cert íjáâ: 'tâ18.t01C.4F8C,3880
Qualquer rcsura ou ernonda in;alid;rá estê docur:snto.



GOVIIRNO DO ESTADO DA BAHIA

SE(' I.I.E'IAII IA DA IAZE\DA

Emissão: 2610312025 i2:25

(Emlflda para os efêltos Cos aÉs. 1'l3 e 114 dd Lêi 3.956 de 11 de de:embro de 1981 - Códlgo
Tributário do Estado da Aâhial

Certidáo No: 2025167 57 46

Certidão Negativa de Débitos !'ributários

R.Â.ác socm

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:( xx;

rNscÂrçÂo ÊSÍADUÂL CNP,'

59.553. Eí ?/000 t -.16

Fica ceÍtificado quê nào constam, alé a prssentê data, pendências de responsabilidade da pessôâ fisicâ ou iurídica âcimâ
identificada, Íêlativas aos tributos administrados pôr' êste gecretariâ

Esta c4rtidão êngloba lodos os seus estabeleomentss quanto à inexistênciã Cê débitos. iÍlclusive os inscritos na Di'/ida
Ativâ, de competência da ProcuradoÍia GeÍai do Estado, ressalvado o dirr'rtê da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobraÍ quaisqueÍ débilos que vierem a ser apurados posteriorrnente.

Emitida em 26/03/2025. conÍoÍm€ Porleriâ n'918/99, sendo válide por 60 diâs. contados e paÍlir da dâla de sua
eÍnrssào.

AUTEI{TIcIDÀDE DESTE DocUi.ENTo PooE sER coMPRoVAoA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRII
OU Vlâ lNÍERNET. NO ENOEREÇO http://wwv.sêfaz.ba.gov.br

Válida com a apÍEsentação con unta do caíáo original de inscriÇáo no CPF ou no CNPJ da
SêcÍetaria da Rocêitâ Fod€raldo Minisiério da Êazênda.

fi§l r i ,lr I



1 .. -.. "2a Consulte R€gularidad6 do ÊípÍegador

I

cÂ§tÃ
a::.1{/. :1

Certi{icarlo de Regulrtridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

59.553.84710001-46

LEANDRO ALMEIDA RIOS

R MOURA COS]Á 58 / CENTRO / CAPELA DC ALTO ALEGRE / BA I 44645.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisguer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vãlidade: 15/03 I 2025 a t3 / 04 / 2025

Certificação Número; 202503 1 500526387 419837

Informação obtida em Ot/04/2025 11:25:09

1_tips /,.o.sulta-cí.caixa.gov.bíconsulta.- dJDâges/consultaEmpregador.jsÍ 1t1

A utilização deste Certificado para os fins p:-evrstos ent Lei està
condicionada a verificação de autenticrdade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br



CERTTDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBlTos TRÀBÀLHISTÀS

Nome: 59.553-847 LEÀNDRO AIMEIDA RIOS (MÀTRIZ E FILIÀÍS)
G{PJ: 59. 553. 847l0001-46
Cêrtidão n" : 145919'15/2A25
Expedição: a2/ú/2A25, às 10 :33 : 56
Validade 08/?9/2A25 - 180 (cento e oite:1ta) dias, contados da daLa
de sua expediÇãÕ.

certifica-se que 59.553.847 LETXDiO ÀTJXBIDÀ nrOS 0íÀTRrz E FILIÀrS),
inscrit-o(a) no CNPIT 6ob o n" 59.553^84?,i 000r,-46, §ãO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedcres T:'âbalhistas.
Certidão eÍnitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãc
dae Leis do Trabal"ho, acrescentadcs pelas l,êis n§.o 12.44012011 Ê

13.467/20L7, e no Àto 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão sâc de resoonsabiiidade dos
Tri"buna i s do TrabaIho.
§o caso Ce pessoa jurí,1ica, ã Certidão a:cst-a ã eÍlpresa em reLaÇàc,
a Eodos c,g seug estabe lec imentos, agêncras ou f;Liais.
À aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
fnterneL (hLtp: i /www . tst.. jus.br) .

CerEidão emitida gratuítamenEe.

rNFOBrrÀÇÃO rrooRTÀ!ÍTA
Do Eanco Nacional de Devedores Trabalhist.as con6tam os dados
necessár-ios à i-dênt.if icação das pessoas naturais e jurídicas
inadimp).entes peranEe a üuseiÇa do T:"âbalho queirto .às obrigações
est.abelecidas em sentenÇa condenâtór:"a ;ransi.tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive nô concernente âos
recolhiment os previdenciários, a honÕráriôs, a custas, a

emolumenlos ou a recolhímentos determinacios em Iei, ou dêcorrent-,es
de execução de acotdos firmados peranle c Mj,nie tério PúbLico d.:,

Trabalho, Comissáo de Conciliação Prévia crr demaís tÍtulos que, por:
diepos,ição lega1 , cont.iver forÇa executiva-

!



MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000056/2025

Emissáo: 06/03/2025

Valldade: 0410612025

Data lmpressão: 06i0312A25

59.553.847 LEANDRO ALMEIDA RIOS

CGA: 000.001.579/001-01

CNPJ : 59.553.847/0001-46
CNAÉ: 3?14-7/07

::.you*o cosrÁ,5E

CENTRA

44645.A00 . CAPELA DO ALTO ALEGRE . AA

EII CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PÊÍIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÔRGÀO E,
RÉSSALVADO O OIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS CU'
VENHAM A SER APURAOAS, CERTIFICO, PARA CS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, i,4ANDANDO REVEi
OS RÊGiSTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REí'ARTIÇÁO. VERIFICOU.SÉ A INEXISTÊNCIA OE
DÉBtros RELATrvos À tNScRtçÂo ACTMA, Ê PARA coNSrAR, DETERMTNET euE FossE EXTRAiJA F!r !
CERÍIDÂO NÊGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.
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